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TERMO DE I,JQI T IDAÇAO OU 
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA QIIE 13NFRF Si 
CELEBRAM Ai'RFFEflURJ\ MUNICIPAl. l)li 
IRAQUARA E O BANCO DO NORDESF E DO 
BRASIL SÃ., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE IRAQUARA/I3A. inscrito 110 CNPJ sob o ii." 13.922.596/tK)0149, iwWe alo 
representado pelo kxmo. Sr, PREFEITO EDIMÁRIO GLJIIAIIERME DE NOVAIS, brasileiro. 
casado, portador da cedula de identidade sob n°06454661-66.SSP/13Ã e inscrito CPF/MF 
n°1 6S.9583563-87. e, do outro lado, o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, 5/A, uisci ilo tio 
CNIJ sob o n° 07.237.373/0041-17, neste ato representado pelo Gerente (3cm! ciii Exercício da 
agência cIo BNIJ em 1 recê - lIA. Sr. .IOSE CARLOS ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, 
portador do RG . 492.947 SS P - DE e inscrito CPF/M17  sob o w' 1 5:1 .968.28! .68. (20111 Iti IidanieI1t() 
no ar! 	da Lei MUNICIPAl - 11 °  303, de 08 de novembro de 2017, (IUO autoriza o MUNICIPIO a 
LIQUII)AR ou a RENEGOCIAR as dívidas oriundas de Agricultores Familiares (l'rogr;una 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAI7) e dos Mmi e Pequenos Produtores 
rurais), nos termos da Lei Federal n°  I3.340/2016. e demais normas ciii vigor pertirientes, Firiiiani o 
presente 'I]TRIVlO. mediante as seguintes Clúnstilas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIUICTO 
O presente TERMO Dl 1 ,lQ1 lIDAÇÃO OU RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA ciii por objetivo 
disciplinar a l.iflhjll)ACAO ou a RNNFGOCIAÇAO, PELO MUNICIPIO, das dívidas de crédito 
rural soba éeicie tias linhas de crédito que atendem a Agricultura Familiar (l'RONAI) e os Mini e 
Pequenos Produtores rurais), eiltl!.iadr'iveis na Lei n°  13.340/2016. de responsabilidade de 
agricultores luniliares, cujos empreendimentos estejam localizados no município de Iraqttara. 
Bahia. eontraídos junto ao flanco do Nordeste do Brasil 5/A. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 1)0 VALOR DAS DÍVIDAS 
'Fendo em vista a aniolizaçao contida no /\d. 1° da Lei MI.INICII'AIA ii» 303. de 08 de novembro 
de 2017, t PreFeitura Municipal de Iraquara (BA) compromete-se a liquidar ou a reuegoeiar as 
dívidas dos agricultores familiares e niini e pequenos produtores rurais, no valor necessário pira 
liquidacão ou renegociação das obrigações contraídas junto ao flanco do Nordeste, cota as benesses 
prevista na lei Federal ti' 3.340/2016. 

PARÁGRAFO ÚNICO. C'ousderando que as operações serão recalculadas pelos encargos de 
nornialiclade. não é possível informar previamente o valor exato necessário para a liquidação OLE a 
renegociação das operações enquadrados na aludida lei. Estima-se ser necessário, RS 1S.000.00 
(dezoito mil reais).Fiear acordado entre os partícipcs ctie  este valor é apenas unia estimativa e que a 
ação desse ITRNAO alcançará todos os agricultores Familiares do Município de lraqnara, Estado da 
Bahia. cujos Financiamentos se enquadrem na Lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRiGAÇÕES 
Com o objetivo de garantir a transparência e o controle necessários à celebração do presente 'lermo 
de liquidação ou Rejieioeiação de Dívida, o Banco do Nordeste do Brasil 5/A, para cada valor 
aportado pela PreFeitura. present_-crá estimativa da quantidade de operações que serão qiutaclas com 
os valores a sereia depositados, inttirniando o saldo devedor total das operações, o bônus previsto 
na lei Federal ii" 13140. e o -valor necessário a ser utilizado para liquidação ou para renegociação 
das (lívidas. 
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JI 	ESTADO DA liMitA 
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() agricultor lainiliar heneficiárir da lei tederal n°  13.3404 comparecerá a unidade cio banco onde 
assinará 5Llii adesão à lei municipal, concedendo ao banco autorização para repassar ao governo 
municipal seu nome, CPF, saldo total de sua operação de crédito enquadrada na lei lederai 13.340, 
o valor do bônus obtido, e o respectivo valor utilizado para liquidação ou pala renegociação de sua 
dívida. Caberá ao Utirco encaminhar à preleitura inuiircipal expedienie coniendo relação de 
beneficiários que, foiaui beneficiados. 

r.tuAcnpo PRIMEIRO. A Prefeitura Municipal de lraqtiara/13a, abrirá conta específica no 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. para depósito do valor a ser realizado para cumprimento deste 
'l'eriiio. 

l»A RÁCItA P0 SE(. ti N 1)0. O saldo de recursos repassados pela prefei tu ia inunici pai que não for 
utilizado nas renegociações será devolvido ao município, após :t vigência da referida lei intuiicipat. 

CLÁUSULA QUARTA - 1)0 DEVER DE .RESTlTtiltt 
Pica obrigado o 13a neo do Nordeste do Brasil 5/A a devolver o saldo dos recursos não utilizado 
pelos mutuários beneficiários que deixarem de efetuar a liquidação ou a renegociação até 29 de 
dezembro de 201H. 

PÁ ttÁC RAPO ÚNICO. Para cumprimento do disposto no capa! , o Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., por mcii) de sua Superintendência Estadual da Bahia, apresentará até o final do inês de janeiro 
de 2019 o valor total das dívidas liquidadas e das renegociadas, que será parte integrante cio 
presente Termo de Liquidação ou Renegociação de Dívida, nos termos da Cláusula Terceira, 
discriminando o saldo devedor total das operações, o bônus e o valor utilizado pari liquidação e 
para renegociação das dívidas. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
As alterações (lhe  se lizerein necessários ao fiel cumprimento tio presemte Termo de Liquidação ou 
Renegociação de l)ívida serão efetuadas mediante 'l'ermo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - 1)0 FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Iraqitara (13A) para diriuiir todas e quaisquer dúvidas oricindas 
(leste instrumento, com renúncia expressa dos outros, por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim, de pleno acordo, firmam o presente Termo de Liquidação ou Renegociação 
de Dívida em 02 (duas) vias de igual teor e Forma, para um só efeito jurídico, na presença de duas 
testemtinhas,:nue no final também o subscrevem. 

1 raquara (I3A), 22j1ç novembro de 201 S. 

Edi utário (;ai   Ni/r(iie (lu  Novais 
l'R E Ji'  El 'P0 *ví ti Nt 01 PAI 

José Carlos /lves de 
BANCO 1)0 N0RDl SI 1' 1)J BRASIl ',/A 
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